
DIÁRIO OFICIAL 
Betado a* São Paula 

benfeitor ias com a área de 2.555.00 m2, s i tuado no distr i to e município de São 
João das Duas Pontes, comarca de Fernandópolis, dest inado à construção da 
Cade ia e Delegacia de Polícia cotn as medidas e confrontações constantes do 
memor i a l descrit ivo e p l a n t a anexos ao processo n.° 34.573/70 da Procurador ia 
G e r a l do Estado a saber : Começam no ponto " A " de inominado em p lan ta ane
x a e situado na intersecção dos a l inhamentos das ruas São Pau lo e D r Taves. 
D o ponto " A " segue pelo a l inhamento d a rua São Paulo , n a distância de 35.00 
m até o ponto " B " . Do ponto " B ' , def let indo à d i re i ta 90°00' segue na distân
c ia de 73 00 m. d iv id indo com próprio m u n i c i p a l , até o ponto " C " . s i tuado no 
a l inhamento da rua Inácio Teodoro de O l i ve i ra . Do ponto " C " . deíletindo à 
d i re i ta 9C°00 . segue pelo a l i n h a m e n t o desta última rua , na distância de 35,00 m 
até o ponto " D " , intersecção dos a l inhamentos das ruas Inácio Teodoro de 
O l i v e i ra e D r . Taves. D o ponto " D " def let indo à d i re i ta 90°00, segue pelo 
a l inhamento da r u a D r . Taves na distância de 73,00 m, até o ponto " A " onde 
teve início 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E 1 . 
Oswaldo M u l l e r da S i l va , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa Cvt i i . aos 20 de junho de 1972. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O DE 20 D E JUNHO D E 1973 

Dispõe sobre a aplicação do Regime de Dedicação Exclusiva aos cargos de Arqui
teto e Recepcionista, do Departamento de Edifícios e Obras Piíblicas 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições l eg i i s . 

Decreta: 

Art igo 1.° — P i c a m sujeitos ao Reg ime de Dedicação Exc lus i va ( R D E ) . 
n a conformidade com o disposto no " c a p u t " do art igo 1.° d a L e i n.° 9.717, de 
30 de jane iro de 1967, os cargos de Arquiteto , do Quadro do Depar tamento de 
Edifícios e Obras Públicas ( D O P \ observadas, no que couber, as demais d ispo
sições da mesma le i , com as alterações subsequentes, bem como do Decre to -
le i 13, de 21 de março de 1969, c suas alterações. 

Parágrafo único — O servidor colocado no regime de que t r a t a 
este art igo fará jus a uma gratificação de 100% (cem por cento) sobre o va lor 
do padrão do cargo ocupado, f i cando obrigado à prestação de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais de t raba lhe e pro ib ido do exercício prof iss ional , em q u a l 
quer modal idade de t raba lho próprio da profissão, a não ser no desempenho 
do cargo. 

Ar t i go 2.° — Os cargos de Recepcionista, do Quadro do Depar tamento 
de Edifícios e Obras Públicas i D O P ) , f i cam sujeitos ao Reg ime de Dedicação 
Exc lus i va ( R D E ' . observadas, no que couber as disposições da L e i n.° 10.059. de 
8 de fevereiro de 1968 e as alterações subsequentes, bem como do Decreto- le i 
13. de 21 de março de 1969, e sua* alterações. 

Parágrafo único — O servidor colocado no regime de que t ra ta este 
art igo fará jus a uma gratificarão de 50% (cincoenta por cento) sobre o va lor 
do padrão do cargo ocupado, f i cando obrigado à prestação de 44 (quarenta « 
quatro) horas semanais de t raba lho e pro ib ido de quaisquer at iv idades p a r t i 
culares remuneradas, exceto as re lat ivas ao ensino e à difusão cu l tu ra l . 

Ar t igo 3.° — As disposições deste decreto ap l i cam-se aos ex t ranume-
rários do Depar tamento de Edifício.- e Obras Públicas (DOP ) ocupantes de f u n 
ções de igual denominação. 

Ar t igo 4.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da autarqu ia . 

Art igo 5." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E t 
José Meiches, Secretário das Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a C asa C iv i l , , aos 20 de junho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O D f 20 D E JUNHO D E 

D;s|)õc sobre rc'o1acãu de cargos e redistribuição de função 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas <ú:ibüiçõer l e ga i e nos termos do art igo 16 do Decreto- le i de 23 
de i e ^ m b r o de 1969 que autor izou a Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas a 
pr jmover a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de «Com
p a n h i a de Saneamento i a Baix&dp Sanüsta — S .B .S . » , 

Decre ta : 
Art igo 1.° — Pic.íiiii reiotados e redistribuídos no Quadro do Depa r 

tamento de Fciiíieios e Obras Públicas os cargos e a função constante da relação 
anexa a este decreto.e t;ue Ceie- fa^ parte integrante, procedente do Depar tamento 
de Adnnnistiação da Sec re ta i i a dot, Serviços e Obras Públicas. 

A r t l g c 2.° — F i c a instituída, a título precário, no Quadro do D e p a r 
tamento de Edifício? e Obras Públicas, a Pa r t e Sup lementar ( P . S . ) , composta 
de arcos destinarias à eylinçs--" n a vacância. 

Paragra fo único — P a s s a m a in tegrar o Q - D O P - P S 6 (seis) cargos 
de Pisca) de Instalações cie Águt e Esgotos, referência 10, providos por Adércio 
Armênio Coelho, An ton io Asvcr- dos Santos II , E l o y da S i l v a , M i l t o n Nunes d a 
S i l v a . R o m a - Souza de Jesus e Wa lde l i c io da Purificação e 1 (um) cargo de 
Operário referência 3. do Q S S O P - P S , provido por Wa ldemar Chaves . 

Ar t i go 3.° — No piesente exercício, a despesa correspondente aos c a r 
gos e função a l rang idos por esie decreto continuará onerando a verba orçamen
t a r i a consignada à repartição oe or igem dos servidores. 

Ar t igo 4.° — Ef te decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Pa lac io dos Bürdeirantes 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E I 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de j u n h o de 1972. 
M a r i a Augélic? Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

RELAÇÃO A Q U E A L U D E O A R T I G O I o D O D E C R E T O D E 20 D E J U N H O D E 
1972 

N a P E - I I 
1 (um) cargo de Encarregado de Setor (Oficina) ' , referência 16, ocupa-

ao por Manoe l Ba rbo f a ; 
1 (um) cargo de Encarregado de T u r m a , referência 12, ocupado por 

A n a n i a s Rodr igues de Castro P i l h o -
N a P E - I I I 
2 (dois) cargos de Engenhe i ro , referência 20, ocupados por José C a r 

los M a r t i n s Junque i r a e Ra f a e l Grecco G a l l o t t i ; 
2 (dois) cargos de Desenhista , referência 15, ocupados por Benedi to 

H u g o de Souza e Ovídio Fe l ipe ; 
6 (seis) cargos de Escriturário — Nível I I , referência 14, ocupados por 

M i r z a Ol i ve t t i , N o r m a H u b e r m a n n Reis, R u y Debeus, Domingos Gomes Pere i ra , 
José André Ave l ino e M a r i a Loure i ro ; 

1 (um) cargo de A lmoxar i fe , referência 14, ocupado por Rom i l do 
Legu tke : 

3 (três) cargos de Escriturário — Nível I, referência 11, ocupados por 
A n t o n i o Es tevam G i f f on i , Bened i to Boaven tura e R o s a u r a dos Santos A m o r i m ; 

2 (dois) cargos de E le t r i c i s ta , referência 10, ocupados por S i l v io E v a n 
gel ista d a s i l v a e Wa l te r dos Santos ; 

4 (quatro) cargos de Encanador , referência 10, ocupados por Américo 
Ramos da Cruz . F l o r i va ldo Jesus dos Santos, José Alves Ca jue i ro e Pedro Barnabé; 

2 (dois) cargos de M a n i l h e i r o . referência 10, ocupados por Adol fo M a r 
ques d a S i l v a e D u r v a l Tavares ; 

3 (três) cargos de Mecânico, referência 10. ocupados por Norber to 
Duar t e . O l i n d o Ru f f o e Ervânio A l m e i d a de A l enca r ; 

2 (dois) cargos de Motor i s ta , referência 10, ocupados por Benedi to P e 
re i ra de Campos e Nelson Andrade S a n f A n n a ; 

4 (quatro) cargos de pedreiro, referência 10, ocupados por An ton i o 
Procópio da S i l v a , I r ineu da Costa Figo, José Fernandes I I e O d a i r da S i l v a ; 

1 (um) cargo de P in to r , referência 10 ocupado por Zor i ldo de Ba r r o s 
Brandão; 

1 (um) cargo de Torneiro-Mecânico, referência 10, ocupado por A l b i 
no Cardoso ; 

1 (um) cargo de A judante de Pedreiro, referência 4, ocupado por A n 
tonio P a u l i n o F i l h o ; 

17 (dezessete) cargos de Traba lhador Braçal, referência 2, ocupados 
por : Antenor Ad r i ano F i l h o , An ton i o Fe r r e i r a Couto, An ton io F ranc i s co das C h a 
gas, An ton i o de Souza, Car los P in t o , D j a l m a R o s a do Nasc imento , Flávio R i b e i r o , 

F ranc i s co Gomes das Neves, Haro ldo Barbosa , Jorge dos Santos Alves, José Amân
cio, José De lamon ica , José F e r r e i r a d a Conceição, L u i z Gonzaga M a r t i n s , Mauro 
de P a u l a Barros , Roque d a S i l v a e Sever ino José Valcácio. 

1 (uma) função de Ladr i l he i r o , referência 10, extranumerário mensa-
l i s t a , ocupada por Algérico Bened i to . 

D E C R E T O D E 80 D E J U N H O D E 1972 

Dá denominação ao trevo rodoviário, localizado na estaca 531 
(quinhentos e trinta e um), da Rodovia dos Imigrantes 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

no uso de suas atriouiçôt* legais, 
Dec re ta : 
Ar t i go 1° — O trevo rodoviário localizado na estaca 531 (quinhentos 

e t r i n t a e um) da Rodov ia dos Imigrantes , passa a denominar-se «Trevo Ins
t i tu to de Engenharia». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 20 de junho de 1972. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 20 D E JUNHO D E 1978 

Autoriza a celebração de Convênio 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo a u 

tor i zada a celebrar convênio com a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Are ias , outorgando-
lhe a responsabi l idade, obedecidos os requisitos legais pert inentes às despesas 
públicas, de proceder á re forma do próprio estadual s i tuado naquele Município, 
onde deverá ser insta lado o M u s e u Histórico e Pedagógico « D . Ma theus de Abreu 
Pereira», arcando a Sec re ta r i a com a importância de Cr$150.000,00 (cento e c i n 
quenta m i l cruzeiros) , pa ra a execução do referido empreendimento, f icando a 
Pre f e i tu ra responsável pe la mão de obra necessária além do numerário que por 
ven tura exceder o va lor previsto para sua conclusão. 

Ar t i go 2.° — P a r a o cumpr imento das disposições cont idas no art igo 
anter ior , f i cam dispensadas, em caráter excepcional , as exigências do Decreto 
n.° 48.037, de 31 de ma io de 1967. 

Ar t igo 3.° — As despesas decorrentes das obrigações previstas neste 
decreto, correrão, neste exercício e até o valor de C r$ 50.000,00 (c inquenta m i l 
cruzeiros) à conta do elemento 4 .1 .2 .0 , sendo que o restante C r $ 100.000,00 (cem 
m i l cruzeiros) , deverá onerar a verba de invest imentos a ser consignada para 
esse f i m no orçamento de 1973. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 20 de j u n h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 20 de junho de 1972. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O D E 20 D E JUNHO DE 1972 

Au to r i z a afastamento de bibliotecários servidores públicos, para a 
participação em certames 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1» — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a todos os 
efeitos legais, os dias em que os bibliotecários, servidores públicos, de ixarem de com
parecer ao serviço por mot i vo de sua participação no Seminário de L i t e r a t u r a I n 
f a n t i l e ao I Encon t ro Bras i l e i ro de Estudantes de B ib l i o t economia e Documentação, 
a se r ea l i zarem entre 19 e 23 de j u n h o de 1972, em São Pau lo . 

Ar t igo 2 o — P a r a a obtenção da vantagem prevista no art igo anter ior, 
deverão os interessados atender as preceituacões do Decreto n . 52.322, de 18 de 
novembro de 1969. e comprova i , sobretudo, a estre i ta vinculação existente entre os 
objetivos dos certames e as funções que desempenham no serviço público. 

Ar t i go 3" — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E I 
Henri Cour; A i d a r - Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 20 de j u n h o de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável peio S. N. A . 

D E C R E T O DE 20 D E JUNHO D E 1972 

Autoriza o afastamento de enfermeiros, servidores públicos para a 
participação de Conclave 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 
no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Art igo 1" — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a todos 

os efeitos leEais os dias em que os enfermeiros, servidores públicos, de ixarem de 
comparecer ao serviço por mot ivo de sua participação no X X I V Congresso B r a s i 
le i ro de En f e rmagem, a realizar-se entre 16 e 22 de ju lho de 1972, em Be lo H o 
rizonte, M i n a s Gera is 

Ar t i go 2° — P a r a a obtenção da vantagem prev i s ta no art igo anterior, 
deverão os interessados atender as preceituacões do Decreto n . 52.322. de 18 de 
novembro de 1969. 

Ar t i go 3^ — EsU? decrete entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar - Secretário de Estado - Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 20 de j u n h o de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O D E 20 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social do 
Palácio do Governo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , nO 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a autor i zada, conforme G G n.o 1.417J72, (Proc. C A M 

n . o 379J72) a doação ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo, dos 
mater ia i s inservíveis, peças e acessórios p a r a carro de diversas marcas , constantes 
das relações de fls. 3 a 43 do processo G G ac ima citado, pertencentes ao patrimô
n io da Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas, Superintendência de A g u a e Esgo
tos da Cap i t a l , e declarados excedentes pela D E M E X , da Coordenador ia da A d 
ministração de mate r ia l , da Secre tar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.o — A Superintendência de Agua e Esgoto da C a p i t a l proce
derá a ba ixa pa t r imon ia l dos mater ia i s o ra doados. 

A r t i g o 3 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 20 de junho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de junho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 20 D E JUNHO D E 1972 

Dispõe sobre doação de materiais usados ao Fundo dc Assistência Social do 
Palácio do Governo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a autor i zada, conforme G G 1418Í72 (Proc. C A M n.o 

329(72) a doação ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo, dos m a 
ter ia is inservíveis, peças e acessórios para carro de diversas marcas, constantes das 
relações de l i s . 3 a 67 do processo G G ac ima citado, pertencentes ao patrimônio 
da Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas, Superintendência de Agua e Esgotos 
da C a p i t a l , e declarados excedentes pe la D E R E X . da Coordenador ia da Admin i s 
tração de ma te r i a l , d a Secre tar ia do T raba lho e Administração. 


